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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, que “Dá nova
redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 2017, que
‘Dispõe sobre a extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul (APSFS)
e estabelece outras providências’, para dispor sobre acessão dos servidores de que
tratam o caput e o § 1º do art. 2º desta Lei Complementar, à administradora do Porto de
São Francisco do Sul”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 
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